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PROJETO DE LEI Nº 21/2016.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA RECEBER EM DOAÇÃO, SEM ÔNUS, PARTE DE IMÓVEL PARA ABERTURA DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, sem ônus, área de 1.302,84m² (um mil, trezentos e dois metros, e oitenta e quatro decímetros quadrados) integrante da matrícula imobiliária 35.918 do RGI local, para abertura de rua, conforme memorial descritivo e planta que fazem parte integrante desta lei.

Artigo 2º. A doação consagrar-se-á por instrumento público ou particular e o respectivo registro no cartório de imóveis.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 29 de setembro de 2016

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM DO PROJETO LEI Nº 21/2016.

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo autorizar o Executivo a receber em doação, sem ônus, área de 1.302,84m² (um mil, trezentos e dois metros, e oitenta e quatro decímetros quadrados) integrante da matrícula imobiliária 35.918 do RGI local, para abertura de rua, de forma a ligar a Rua Des. JPF Mendes à Rua “E” do Loteamento Bela Vista, proporcionando melhor acessibilidade à UNEMAT e facilidade de tráfego no bairro.

Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 29 de setembro de 2016

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL
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